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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 381, DE 29 DE JULHO DE 2016.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

            
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto do Artigo nº 163 da Lei 028/1993, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar irregularidades, conforme segue: O Servidor VANDERLEI CARPENEDO, Motorista, inscrito sob a matrícula 254, lotado na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, cometeu falta funcional ao infringir o CTB, por dirigir veículo acima do limite permitido de velocidade, com o veículo RENAULT / LOGAN EXP 16, Placas ITM 6618, no dia 26 de abril de 2013, na BR – 386, Km 428,689, município de Nova Santa Rita/ RS, gerando multa no valor de R$ 68,10 (sessenta e oito reais com dez centavos). A qual se comprovada, tornam o Servidor incurso nas infrações previstas por deixar de cumprir os deveres do Artigo 132, inciso I, III e as infrações previstas por cometer as proibições do Artigo 133, inciso XV, da Lei Municipal nº 028/1993 que institui o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Outrossim, designa os Servidores que constituem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo e Especial nomeada através da Portaria 319 de 01 de julho de 2016, para constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de sessenta (60) dias.         
 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 29 DE JULHO DE 2016.
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